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ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EXTENSÃO RURAL E PESQUISA AGROPECUÁRIA

Portaria 066 - PRESI/2021 - EMATER

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EXTENSÃO RURAL E PESQUISA AGROPECUÁRIA -
EMATER, no uso de suas atribuições legais,

 
Conforme os termos da Lei n.º 8.666/1993 e Lei estadual n.º 17.928/2012;
Considerando ainda o processo SEI n. º 202000059001319
     
R E S O L V E:
 
Art. 1º. DESIGNAR o servidor JUAREZ GOMES BUCAR, portador do CPF n.º 124.983.511-91, ocupante do cargo Analista de

Desenvolvimento Rural, como gestor responsável pelo recebimento, avaliação, atesto, acompanhamento e fiscalização do Convênio
EMATER/GOIASFOMENTO/2021 (000018402192), celebrado entre Agência de Fomento de Goiás S.A. – GOIÁSFOMENTO e a Agência Goiana de
Assistência Técnica, Extensão Rural e Pesquisa Agropecuária – EMATER, objetivando a integração e complementação de atividades de assistência técnica
com Crédito Rural, no Estado de Goiás, tendo como atribuições básicas a fiscalização, acompanhamento e verificação quanto ao fiel cumprimento do referido
contrato em todas as suas fases.

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
Gabinete do PRESIDENTE do (a) AGÊNCIA GOIANA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EXTENSÃO RURAL E PESQUISA

AGROPECUÁRIA, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2021.
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Documento assinado eletronicamente por PEDRO LEONARDO DE PAULA REZENDE, Presidente, em 11/02/2021, às 16:48, conforme art. 2º, § 2º, III,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000018440444 e o código CRC 7BE7E3AC.
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